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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicitamos o envio de
ofício ao Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI, no sentido de indicar-lhe a adoção da
seguinte medida:

. Que através da Secretaria competente, seja realizado vistoria no passeio público de
todaa extensãoda RuaNelsonB.do Prado,comvistasa capinageme limpeza.

JUSTIFICA TIVA:

Atendendo solicitações de moradores da localidade, pois o passeio encontra-se
tomado pelo mato, servindo de depósito para lixo, o que propicia a proliferação de
insetos.

Acreditamos que a execução da limpeza irá resolver o problema, dando maior
segurança aos que residem nas proximidades e embelezando a citada via.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 10 de julho de 2002.
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